
Aula 5 3 A Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD) Aplicada à Pesquisa
Desvendando a LGPD na Pesquisa: Protegendo Dados, Impulsionando o Conhecimento

Você já parou para pensar na quantidade de informações que geramos e compartilhamos diariamente? Desde um 
simples cadastro em um site até a participação em uma pesquisa acadêmica, nossos dados estão em constante 
movimento. No universo da pesquisa, essa realidade é ainda mais intensa, pois o conhecimento que buscamos 
construir muitas vezes depende da coleta e análise de informações sobre pessoas.

É nesse cenário que a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) surge como um farol, orientando como devemos 
lidar com esses dados. Ela não é apenas um conjunto de regras burocráticas; é uma ferramenta essencial para 
garantir a privacidade e a segurança das informações, construindo uma relação de confiança entre pesquisadores 
e participantes. Compreender a LGPD não é apenas uma obrigação legal, mas um diferencial ético e profissional 
que valoriza sua pesquisa e protege quem colabora com ela.

Nesta aula, vamos desvendar os principais conceitos da LGPD e entender como aplicá-los de forma prática em 
seus projetos de pesquisa. Ao final, você será capaz de identificar os tipos de dados, compreender as bases legais 
para sua coleta, reconhecer os direitos dos titulares e aplicar as melhores práticas para garantir a conformidade e 
a ética em suas investigações. Prepare-se para transformar a complexidade legal em um guia claro para suas 
futuras pesquisas!



O Cenário da Pesquisa e a Necessidade da 
LGPD
Imagine que você está prestes a iniciar um projeto de pesquisa ambicioso, talvez coletando dados sobre hábitos de 
consumo online ou a percepção de estudantes sobre um novo método de ensino. Em um mundo cada vez mais 
digitalizado, a facilidade de coletar, armazenar e analisar grandes volumes de dados é imensa. No entanto, essa 
mesma facilidade traz consigo uma responsabilidade gigantesca: a de proteger a privacidade das pessoas cujas 
informações estão sendo utilizadas.

Antes da LGPD: A coleta de dados em pesquisas muitas vezes operava em uma zona cinzenta, onde as 
regras eram menos claras e a proteção dos indivíduos dependia muito da boa-fé do pesquisador.

Antes da LGPD, a coleta de dados em pesquisas muitas vezes operava em uma zona cinzenta, onde as regras eram 
menos claras e a proteção dos indivíduos dependia muito da boa-fé do pesquisador. Isso gerava riscos 
significativos, desde o uso indevido de informações até a exposição de dados sensíveis, comprometendo a 
confiança e a integridade da pesquisa. A ausência de uma legislação robusta criava um ambiente de incerteza 
tanto para quem cedia os dados quanto para quem os coletava.

A Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018) surge como uma resposta a essa necessidade global de 
regulamentar o tratamento de dados pessoais. Ela estabelece um arcabouço legal que define direitos e deveres, 
criando um ambiente mais seguro e transparente para todas as atividades que envolvem dados, incluindo a 
pesquisa científica. Pense na LGPD como um "manual de boas práticas" que não só protege os indivíduos, mas 
também eleva a qualidade e a credibilidade da sua pesquisa, garantindo que ela seja conduzida de forma ética e 
responsável.



Os Pilares da LGPD: Dados Pessoais e 
Sensíveis
Para começar a navegar pela LGPD, precisamos entender o que ela se propõe a proteger. Não é qualquer 
informação, mas sim aquelas que podem identificar uma pessoa. Imagine que você está organizando uma 
biblioteca: alguns livros são de domínio público, outros são biografias detalhadas. A LGPD se preocupa com as 
"biografias", ou seja, com as informações que, sozinhas ou combinadas, revelam quem é o indivíduo.

Dado Pessoal
Qualquer informação que identifique ou possa 
identificar uma pessoa natural

Nome completo

CPF

E-mail

Telefone

Endereço IP

Dado Pessoal Sensível
Categoria especial que merece proteção redobrada

Origem racial ou étnica

Convicção religiosa

Opinião política

Dados de saúde

Vida sexual

Dados genéticos

A lei faz uma distinção crucial entre dado pessoal e dado pessoal sensível. Um dado pessoal é qualquer 
informação que identifique ou possa identificar uma pessoa natural. Pense no seu nome, CPF, endereço de e-mail, 
número de telefone ou até mesmo seu endereço IP. São como as informações básicas em um cartão de visitas. Já 
o dado pessoal sensível é uma categoria especial, que merece proteção redobrada por se referir a aspectos mais 
íntimos e potencialmente discriminatórios de um indivíduo.

Esses dados sensíveis incluem informações sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, 
filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dados referentes à saúde ou à vida 
sexual, dados genéticos ou biométricos. Para entender a diferença, imagine que seu nome é um dado pessoal. Mas 
a informação de que você tem uma doença crônica ou sua orientação sexual são dados sensíveis. A LGPD trata 
esses últimos com um rigor muito maior, exigindo bases legais mais específicas e robustas para seu tratamento, 
especialmente em pesquisas que tocam em temas delicados.



Sua Pesquisa em Conformidade: 
Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao final da nossa jornada pela LGPD aplicada à pesquisa. Vimos que a Lei Geral de Proteção de Dados 
não é um obstáculo, mas um guia essencial para conduzir investigações éticas e seguras. Começamos 
entendendo a importância de proteger os dados pessoais e sensíveis, que são o coração da privacidade dos 
indivíduos. Em seguida, desvendamos os papéis do controlador e do operador, e como o "tratamento" de dados 
deve ser feito com responsabilidade.

Exploramos as bases legais que permitem a coleta de dados em pesquisas, com destaque para o consentimento e 
a atuação de órgãos de pesquisa. Compreendemos que os titulares de dados possuem direitos que devem ser 
respeitados, e que o pesquisador tem o dever de garantir esses direitos. Por fim, mergulhamos nas técnicas de 
anonimização e pseudonimização, ferramentas poderosas para proteger a identidade dos participantes, e 
discutimos os impactos práticos da LGPD no dia a dia dos projetos de pesquisa, especialmente em ambientes 
digitais.

Em prática:

Sempre obtenha consentimento claro e informado dos participantes.

Mapeie os dados que você coleta e por que você os coleta.

Garanta a segurança dos dados, desde a coleta até o descarte.

Esteja preparado para responder aos direitos dos titulares.

Considere a anonimização ou pseudonimização sempre que possível.

Autoavaliação
Qual das alternativas a seguir descreve corretamente a diferença entre "dado pessoal" e "dado pessoal 
sensível" de acordo com a LGPD?

1.

a) Dado pessoal é qualquer informação sobre uma pessoa jurídica, enquanto dado pessoal sensível é sobre 
uma pessoa física.

b) Dado pessoal é qualquer informação que identifique uma pessoa, e dado pessoal sensível se refere a 
aspectos íntimos como saúde ou etnia.

c) Dado pessoal é apenas o nome completo, e dado pessoal sensível é qualquer outra informação.

d) Não há diferença, ambos os termos são sinônimos na LGPD.

Em um projeto de pesquisa universitária que coleta dados de saúde dos participantes, qual das bases legais 
abaixo seria a mais adequada para o tratamento desses dados, considerando a natureza sensível da 
informação?

2.

a) Legítimo interesse do pesquisador.

b) Execução de contrato.

c) Realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida a anonimização sempre que possível.

d) Proteção do crédito.

Um pesquisador coletou dados para um estudo e um participante solicitou a exclusão de suas informações. 
Qual princípio da LGPD está diretamente relacionado a essa solicitação?

3.

a) Princípio da finalidade.

b) Princípio da necessidade.

c) Direito de acesso e retificação.

d) Direito à eliminação dos dados.

A técnica de pseudonimização de dados em pesquisa implica em:4.

a) Remover completamente qualquer informação que possa identificar o indivíduo, tornando a reversão 
impossível.

b) Substituir identificadores diretos (como nomes) por códigos ou pseudônimos, mantendo a possibilidade 
de reidentificação em condições controladas.

c) Publicar os dados sem qualquer tipo de proteção, assumindo que a pesquisa é de interesse público.

d) Armazenar os dados em um servidor internacional sem qualquer criptografia.

Questão Discursiva: Explique, com suas palavras, por que a LGPD é fundamental para a credibilidade e a ética em 
projetos de pesquisa, especialmente aqueles que envolvem a coleta de dados em ambientes digitais.



Gabarito e Respostas
1 Resposta: b)

Dado pessoal é qualquer informação que 
identifique uma pessoa, e dado pessoal sensível 
se refere a aspectos íntimos como saúde ou 
etnia.

2 Resposta: c)
Realização de estudos por órgão de pesquisa, 
garantida a anonimização sempre que possível.

3 Resposta: d)
Direito à eliminação dos dados.

4 Resposta: b)
Substituir identificadores diretos (como nomes) 
por códigos ou pseudônimos, mantendo a 
possibilidade de reidentificação em condições 
controladas.

Resposta Sugerida (Questão Discursiva):

A LGPD é fundamental para a credibilidade e ética em pesquisa porque estabelece um padrão de 
proteção à privacidade, construindo confiança com os participantes. Em ambientes digitais, onde a coleta 
de dados é massiva e muitas vezes invisível, a lei garante transparência sobre o uso das informações, 
empodera os titulares com direitos e obriga os pesquisadores a adotarem medidas de segurança, 
prevenindo abusos e vazamentos. Isso eleva a pesquisa a um patamar de responsabilidade social e 
científica.



Próximos Passos e Recursos

Conexão com a Próxima Aula:
Na próxima aula, daremos um passo adiante e mergulharemos na 
Aula 6 3 Introdução à Pesquisa Quantitativa. Você verá como os 
princípios de coleta e tratamento de dados que discutimos hoje 
são aplicados na prática, com foco em métodos que utilizam 
números e estatísticas para gerar conhecimento.

NOTA IMPORTANTE: As 
informações 
regulatórias/legais/técnicas desta 
aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais 
para verificar alterações.

Recursos Adicionais:

Lei nº 13.709/2018 
(LGPD)
Para consulta da íntegra da 
legislação.

Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados 
(ANPD)
Para acompanhar as diretrizes 
e regulamentações mais 
recentes.

Comitês de Ética em 
Pesquisa (CEP)
Para entender os requisitos 
éticos e legais específicos da 
sua instituição.


